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Juiz PresIdente da Junta ConciliaQo e Julga-

nento de Goinia: 
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CNTRAIS ELETRICAS DE GOIÁS SA, enprsa publica - 
de eletricjd4e con sede Av.An. rlgucra, nQ 5.7245, nesta ca-
pital, estando de ec6rdo con o pedido de derisso anexo, for-

rtiuldo pelo en1preado GFRAL R0DRICUES VIDAL, vem, data v-
fia, requerer a Vossa Excelência a necessrja honuologaç,i,c,s 
trrnos do artigo 500 da Cor1sDl1daço das Leis do Tra:'aho. 

Testes triios, 

P. deferjrnnto. 

Goiânia, 3 ae Junho de l.9o5 

CEMTI3 ELETRICAS DE GOIÁS 5/A 

Assistente JurÍdico 
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C TPTIDO 

Certi ico que foi designedo o dt 5 de 

ju.nho de 1965, 	s 15 hores e 50 minutos, pre e re1izeç.io 

de eueIe, 	ue neste det, foi riotificedo pessoeIm rLte 

es portes. 

Goini, 5 de junho de 1965 

(\ Jipir Nosci!ento ci Mogo1hies 
Chefe de Scretrio 



Goini, lç de juriio de 1.e5 

F5TIc. Sr. 

Dr. Sol sio Donte de CrrFo nior 

DD. Prosid ente dr C E L G. 

N E ST 4 
De rcrdc. Aç Depte de 

4dr:inii:trçc p-rs providen-

cie. r c et nd mente. 

Goini& ,3/6/65 

Diretor Conerci1, no exer-

ccic d Prrsidcnci 

Sonicr Presidente: 

O infi - ssin do, &Ei IDO PCDPIGUES VID 4L, ele tr id st 

lot;cic em Trindde, com dez (10) ones de C:s 	e trndc em vit no ser 

•de SOU ntoresse centinuer re se Ei 	vem propor 	V. PY'. :crdc 

no sentido de ciispcns-loddo nuEdrc de pessoel de Celg, redinte 

FCT: ( PtC de ( 1.600.0 (Uuri ni1ho e siscntc.s ril cruzeircs 	:ítu_ 

lo de indenmzeçc, incluido noss iriprrtncie o vlor do 	l58.71(cen- 

e eirioiiente e ( ite nil,retecer.tcs e treze e uzeir os) 	rrss ex 

tres por rim ree3.rc1 os ne Junt d Conciliecc o Julgerento de Geins 

prccends sob n oro 5.7/6Lt 9  bem core tde irpertmcie devido o 

cuer t{tulo, excluidos apr.rizs es dies rr r ra tr - br1bedes ot o cb- t d 

dispens , pele cue dsrci pl(-na: o irrevogevol nuitrço io ColF. 

IT€ s te s t c 	o s 

Pede defcri:entc. 

) Ger ,  ido HcdriLues Vidol 
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cebi da Cia 	
a importância de 

e quaisquer outras indenizações decorrentes das leis vigentes, declarando-me pago e satisfeito para todos os efeitos de direito. Para dela 
da mais reclamar, em tempo algum, judicial ou extra-judicialmente, nem de qualquer de suas companhias associadas, a qualquer titulo. 
por ser verdade, firmo a presente. 

Visto 	 - 	 . 	.. 	--.. 

Localidade Data 

A p ova do 

á esinatura do Ernpregado 

5d. 0-04-80 

e 
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ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RSCLM1AÇO N 2  355/65 

Aos tr&s dias do ms de junho do ano de mil novecentos e sessenta 

e cinco, nesta cidade de Gotnia, a Praça Ctvica n 2  9, na sala de audin 

cas desta Junta, ás 1 5,30 horas, com a presença do Sr. Juiz Presidente 

Dr 0  Pau1oFleury da Silva e Souza e dos vogais que abaixo assinam, foram 

apregoados os litigantes CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S/A.-requerente e GE 

RALDO RODRIGUES VIDAL - requerdo 0  

lresentes as partes, o requerente representado polo seu prepsto 

e advogado Dr. Egherto de Faria Lima, o Dr. Juiz Presidente interrogou e 

adveit 41u o requerido da natureza das consequências do ato, cuja homologa-

ço se requer, tendo o mesmo declarado que se despede espontnoamente e 

no seu prprio interesse do cargoque teve na requerente e está perfeita-

mente consciente das consequncias de seu ato. 

PropSs, entgo o Dr, Juiz Presidente, aos srs. vogais, a horiologa  

ço do pedido do demisso do empregado ostvel, e, tendo votado ambos,pro 

feriu, de acrdo com o vencido a seguinte deciso: 

SÓMENTE PRODUZ OS EFEITOS PREVISTOS ELI LEI O PEDIDO 
DE DEI ISSO DE ESTAI3ILITÁRIO, LI VR11ENTE NAN IFESTDO ;  
PER.NTE -UT0R IDADE COMPETENTE. 

GERALDO RODRIGUES VIDAL requer homo1ogaço do pedido do demisso 0  
Foram cumpridas as formalidades legais. 

ISTO 	PÓSTO: 

CONSIDERANDO que o empregdo GERALDO RODRIGUES VIDAL manifestou li 

vremente a sua vontade de deixar o quadro de funcionrios da acima citada 

empregadora, aposai de portador de estabilidade; 

CON3IDERA1D0 que s&nente é v1ido o pedido de demisso do emprega 

do estvel quando cumprido o preceituado no art 0  500 da Consolidaçao das 
Los do Trabalho; 

R E 5 O L V E a Junta de Conciliaço e Julgaento do Goi&nia,por 

unanimidade, homologar o pedido de aemissao na forma requerida nos presen 
tes autos, para que produza os efeitos legais 0  Da-se o valor de  
10600,000 ao presente processo 0  Custas no valor de Cr32 0 326 pela requeren 
te0 

As partes 	caraxn cientes da decisao na prpria audincia. E, pa- 

ra constar, eu, 	 Servente PJ-13 lavrei a presente ata 
que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente o pelos senhores,gais 0  

iz-s 1. dente 
/ 

Vga1 dos Empregadores 

- 

Vogal dos Fspro gados 
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15 de junho de 1965 

/ 

limo. Sr. 

P10 presnt.e fic V. S. notif1ccio pr 
na Sccretpr1 c'Pst& Jrnti,  P 1inportnia de Cr 	326, reitv 	s 
custrø do proceo nP JCJ-355/65 9  entre P;rtO,V. 	. rem:crente, e 
Cer1do Podr1 es Vid1, tequerido. 

Atenciosas sudç&s 

Jpir il. de L:'1haes 
Cl efe de Scretria 

11 

fico que ( 	
.........._de 

foi expedida (1 UO 	
4(1 de 

pei reg Cradc po.tu 	 .......... com "AR"1 
de 

Oe.......................  

Chefe da Secreturi 

r 
uro. Er. 

Centr»is E1trióaa de Goiáo 3/ 

4v, 4n nuor ri 5.7L5 

-- -. 
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Ex.aQ Sr. Dr. Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goi&nia. 

? f 

1 o 
GW 

protocolo  

EntiradaE 	NO 3U4  
fõaji.- 

1 	jusflQ 1 ' 00  

CENTRAIS ELTRICAS DE GOIÁS S/A CELG, emprsa 

pública de eletricidade com sede nesta Capital & Av. Anha 
guera, nesta Capital & iv. Anhanguera, nQ 5.745, autoriza 
da a funcionar pelo Decreto n 2  38.868 9  de 13 de março d e 
1956, via do advogado infra assinado, vem, data vnia, nos 

autos nQ 355/65 de pedido de homologação da rescisão d e 

contrato de trabalho de GERALDO RODRIGUES VIDAL, requerer a 

V.Ex.a o desentranhamento, deixando traslado, do documento 

que o instrt4u (pedido de rescisão de contrato). 

Nestes Trmos 
P. deferimento. 

ÇL 
Egberto de Faria Meio 	 ) 
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Mod.N..-5 	 VIA 
MINTSTÉRIODA.FAZENDA 

 
GUIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO DO SËLO 	 DA FIRMA 	J DO ESTAB. 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE RISTRO 	 N O M E R O O E INSCRIÇAO 

: 

(Nome do Contribuinte> 

N 
(Endcrçi. Rua. Avenida, Praça, etc.) 

c 	i 	 jj44 

(Bir, 	 (Muoictpio) 	 (Unidsde dn Federação) 	 - - -- - - 

Zona do Correio 	 Seção Fiscal 

)•"•', 	 -- 	 - 
.................................................. . ........................................ .

zL  (o r 9 ao arr ecadado )  

1 Natureza da ob gaçao 	 2 Alinea 	 Inc'so 

3 Nomes das outras partes interessadas 
 

>c GaiLa. 

4 Data da obrigarão 	/ 	.'/ 19 	 5 Vencimento 	.i.7 / 	.' 	/ 19 

6. Instrumento emitido em .via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 	... 

1 — PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

S. mpôsto . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	A 
	

Cr$ 

ii - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x Indice de correção monetária Cr$ 8 

	

9.2 Acréscimo resu!tante da correção rnontária (8 	A) . . 	. C 
	

Cr$ 

Multa (Art. 69 do Reg. do Impôsto do Sêio) (B x 	 ... . D 
	

Cus 

fl A 	A fl 	 A 	fl 	 fl 	 ) 	 4 	 a 

1)1 	IL)i/\L # - r A G A R (A 4-. .. -.t- LI ).. . .......... ............. ....................... . 

(Por extenso) 

.E  

Observações: 	- 	.• , 
	

. .. 	 . 
-  

z i  
,.,................................. 	,,................. .de 

-............................. 
 --- .----- 

.... 
,...IÇnatura do Contribuinte 

QUITAÇÃO PELO ORGÃO ARRECADADOR 

7 

NOTA: ËSTE MODL0 SERA USADO TAMBSM PELOS CONTRIBUINTES NÃO REGISTRADOS. CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NQMEPO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO FISCAL 
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